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Primeira Reünião dos Diretores das Imprensas 
Oficiais do Brasil

Realizou-se nesta capital, de 10 a 13 de maio 
último, a Primeira Reünião dos Diretores das Im
prensas Oficiais do Brasil.

As sessões para debate dos assuntos constantes 
do programa estabelecido efetuaram-se no salão 
nobre da Imprensa Nacional, sob a presidência do 
Sr. Rubens Pôrto.

Passamos a transcrever as conclusões aprova
das sôbre os diversos assuntos debatidos:

Padronização
I  —  E sten d e r aos E stados, p a ra  confecção de impressos,

o form ato  fundam en ta l 22 por 33 .
I I  —  E sten d e r aos E stados a adoção dos caracteres ti

pográficos denom inados pela  Im prensa  N acional tipo 
“B rasil” .

I I I  —  E sten d e r aos E stados o uso dos tim bres, d e  acordo 
com  as especificações estabelecidas pelo D ep artam en to  A d
m in istra tivo  do Serviço P ú b lico .

IV  —  E sten d e r aos E stados, para  adoção oficial, o con
sum o do form ato  90 por 67, p ara  as fôlhas de papel em  
re sm a .

V  —  A  divulgação das leis e  da ju risp rudência  é  um  
im perativo  do m om ento, ta n to  n a  ó rb ita  federal quanto  
na  e s ta d u a l.

V I —  A sistem atização das a tiv idades de divulgação das 
várias Im prensas O ficiais do B rasil, v isando a fixação de 
padrões, —  condição im prescindível à  p erfe ita  resolução 
do prob lem a —  poderá  processar-se nas seguintes bases:

a )  A divulgação das leis deve ser fe ita  ordenadam ente, 
entrosando-se os dip lom as legais correlatos, facilitando seu 
en tend im ento , propiciando a todos sua in terpretação ;

b )  T a l divulgação, em  face da  im portância de que se 
reveste , deve ser institucionalizada, constitu indo um a 
secção den tro  das Im prensas O ficiais;

c ) O registo  das leis, in strum en to  im prescindível a  um  
serviço de divulgação, deve ser feito  em  fichas que con
signem  todas as alterações expressas ou im plicítas que h a
jam  as m esm as sofrido, de modo a  anular-se a  possibili
dade de erros n a  divulgação;

d)  As leis devem  ser dadas à publicidade em  volum es 
onde se indique, tam bém , a d a ta  em  que foram  publicadas;

e )  O E m en tá rio  d a  Legislação é elem ento  indispensá
vel como com plem ento da coleção das leis;

/ )  As leis de ca rá te r m ais geral devem  ser dadas à p u 
blic idade em  separatas, acom panhadas de no tas elucida
tivas, transcrições de todos os dispositivos legais citados 
no texto, índice, quando se tr a te  de d iplom as com  grande» 
núm ero de artigos, padronizadas as edições;

g)  As fôlhas sôltas de legislação são meios ú teis de d i
vulgação, sem pre que as leis crescem  de volum e;

h )  O processo m ais prá tico  para  a divulgação da ju ris 
prudência é a través de revistas periódicas, selecionados os 
acórdãos, titu lados e em entados;

i )  T odas as edições d e  divulgação devem  obedecer a  
um a padronização quanto  a form ato  e tipos, que, sem  sa
crifício da boa apresentação da obra, perm ita  a venda a 
preços m ódicos.

V II —  N ão deve o jornal oficial in serir m atéria  de cará ter 
particu lar no sentido da publicação de propaganda co
m ercial .

V III  —  N ão deve o jo rnal oficial in serir m atéria  de 
ca rá te r político, literário  ou social, para  não destoar da 
sua finalidade, que é consignar e nunca o p inar.

IX  —  A uniform ização dos órgãos do governo é reco
m endada no sentido da sua estru turação, podendo te r  como 
padrão  o Diário O íicial da R ep úb lica .

X  —  T am bém , como m edida econômica, recom enda-se 
a publicação em  boletim  de todo o assunto de in teresse do 
funcionalism o público, qu e  assim  deixará de ser um  onus 
para  o jo rn a l.

X I  —  Diário O íicial seja o títu lo  de todos os jornais 
oficiais do B rasil.

Intercâm bio
X II  —  E stabe lecer in tercâm bio  perm anen te  de p u b li

cações próprias en tre  todas as Im prensas O ficiais.
X II I  —  E n ten d er como publicações próprias, p ara  efeito  

do in tercâm bio  de que tra ta  o item  X II, as que se ed itam  
ou forem  ed itadas por conta e risco da Im prensa rem eten te.

X IV  —  L im ita r a um  exem plar de cada publicação a 
obrigatoriedade da rem essa para  efeito  de in te rcâm bio .

X V  —  C riar em  cada Im prensa  O ficial do B rasil um a 
biblioteca, accessível ao público, denom inada “B iblio teca 
M achado de Assis” .

A perfeiçoam ento
X V I —  As Im prensas oficiais prom overão period icam en

te  o estágio de servidores seus na Im prensa  N acional, onde 
farão  cursos de estudos especializados e pesquisas sôbre 
assuntos técnicos ou do contro le da produção .

Os cursos de que tra ta  o presen te  item  terão  a duração 
de 1 a  3 meses, de acôrdo com  a n a tu reza  do assunto .

X V II —  As Im prensas O ficiais custearão  anualm en te o 
estágio de aprendizes ou operários de a rtes gráficas n a  
Im prensa  N acional, onde farão  curso respec tivam ente  de 
A prendizagem  e A perfeiçoam ento .

A duração dos cursos de A prendizagem  será de três  anos 
e os de A perfeiçoam ento para  operários te rá  a duração de 
dois anos, um a vez que os candidatos se h ab ilitem  para  
as provas de exam es v estib u lares.



N O T A S 117

Condição precípua para  a adm issão a qualquer curso é
o com prom isso de perm anecer nele d u ran te  todo o tem po 
exigido.

1 Vendas
X V III  —  O D ire to r da Im prensa  N acional, usando da 

autorização contida no artigo  único do decreto-lei n .  641, 
de 22 de agosto de 1938, resolve ou torgar a  condição de 
R ep resen tan te  a . . . .

X I X ' —  E ssa R epresen tação  tem  por fim  a venda de 
obras e publicações ed itadas pela  Im prensa  N acional e  de 
sua propriedade, m ed ian te  comissão, bem  como p ara  a 
coleta de assinaturas dos órgãos oficiais, “Legislação em  
Fôlhas Sôltas”  e F ichas B ibliográficas.

X X  —  A comissão sóbre venda de obras será de 30 %  
( tr in ta  por cen to) .

X X I —  A coleta de assinaturas se processará n a  base 
da rec ip ro c id ad e .

X X II  —  A Im prensa  N acional fornecerá o necessário 
m aterial de p ropaganda.

X X III  —  A Im prensa  N acional fornecerá u m  estoque, 
em  consignação, no valo r de  Cr$ ...........................  A orga
nização dêsse estoque é fe ita  a critério  do Serviço de 
Publicações.

X X IV  —  O estoque perm anecerá em  consignação pelo 
prazo de um  (1 )  ano, depois do que deverão ser devol
v idas todas as obras não vendidas, fazendo-se, então, novo 
reajustam en to  sôbre o assunto, em  face de um  balanço 
an u a l.

X X V  —  As obras não ex isten tes no estoque em  con
signação serão fornecidas m ed ian te  solicitação, a crédito  
ou contra R eem bolso P o sta l.

X X V I —  A Im prensa N acional ab rirá  C onta C orrente 
onde serão deb itados: o valor do estoque fornecido e o das 
obras so licitadas a créd ito  e onde serão cred itadas: as im 
portâncias pagas e as percen tagens dev idas.

X X V II —  No d ia 25 d e  cada m ês será ex tra ída conta 
que inclu irá os fornecim entos a crédito  e  m ais o que tiv e r 
sido vendido do estoque em  consignação, no m ês anterior, 
de acôrdo com  o balance te  m ensal, de rem essa obrigatória, 
a té  o dia 10 do m ês subsequen te .

X X V III  —  O pagam ento  das contas deverá ser efetuado, 
em  espécie, a té  o d ia 30 do m ês seguinte ao d a  sua ex
tração .

X X IX  —  As m esm as condições se ap licam  en tre  as Im 
prensas O ficiais e a  Im prensa N acional e às m esm as en tre  
si, quando convier.

Divulgação
X X X  —  O em prego do rádio. Prom overá o G ovêm o a 

transm issão de notas ligeiras de propaganda dos trabalhos 
de in te rêsse m ais geral, já  pela  estação radiofônica oficial, 
quando exista, já  pelas p articu lares su je itas à  sua ju ris
d ição .

X X X I —  A nunciar nos jo rn a is . P a ra  ta l, consignar-se-á 
no orçam ento  verba própria , em  favor do estabelecim ento  
gráfico o ficia l.

X X X II —  D istrib u ir catálogos, folhetos e im pressos ou
tro s . A distribu ição  deverá fazer-se period icam en te .

X X X III  —  O rganizar exposições periódicas dos tra b a 
lhos ed itados.

N a exposição prom ovida por um  dos estabelecim entos, 
poderá existir um  stand  destinado às obras dos m ais que 
queiram  fazer-se rep re sen ta r.

As Im prensas estaduais deverão realizar ta is  m ostras 
ora num , ora nou tro  m unicíp io .

X X X IV  —  O acôrdo en tre  os governos estaduais e o 
federal, no sentido de  que os respectivos serviços gráficos, 
pelos seus órgãos de divulgação, façam  uns a propaganda 
dos trabalhos dos ou tros.

X X X V  —  A d istribu ição  dos livros e folhetos pelas p rin 
cipais liv rarias do País, ao m enos.

X X X V I —  E stab e lecer a  obrigação de os governos m u
n icipais adqu irirem  certo  núm ero de exem plares das ed i
ções de leis e regulam entos, pelo m enos, destinados à 
consulta dos seus m unícipes.

Assistência Social
X X X V II —  C riação dos serviços m édicos nas Im prensas 

O ficiais.
X X X V III —  C riar a assistência psicotécnica e cu ltu ra l 

para  um a readap tação  progressiva em  estre ita  colaboração.
X X X IX  —  D esenvolver em  toda a m edida possível o 

serviço social.
X L  —  O D ep artam en to  de A ssistência deve ser au tô 

nom o ou a secção social d ire tam en te  subordinada ao d i
re to r .

Livros didáticos
X L I —  As Im prensas O ficiais prom overão, den tro  de 

suas possibilidades, a divulgação de livros d idáticos.
Autonomia das Imprensas Oiiciais

X L II —  As Im prensas O ficiais farão sen tir aos respec ti
vos Governos as necessidades e conveniências de  um  re 
gime de autonom ia p ara  as m esm as.

lnlormaqões econômicas
X L III  —  As Im prensas O ficiais prom overão o in te r

câm bio de inform ações econôm icas e com erciais.

Papel para os órgãos oficiais
X L IV  —  As Im prensas O ficiais p le itea rão  os m eios m ais 

fáceis p a ra  a  aquisição do papel destinado  ao consum o das 
m esm as.

Patrimônio
X L V  —  As Im prensas O ficiais prom overão a organiza

ção de um  inventário  com um  e  a troca, venda e com pra 
en tre  si, de acôrdo com  seus m eios e  necessidades.

*

* *

F o ram  os seguintes os rep resen tan tes q u e  partic ip aram  
d a reunião :
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Im prensa  N acional . . R ubens Pôrto.
A c r e ..................................  G eraldo G urgel de M esqu ita  —

 ̂ D ire to r da Im prensa Oficial.
A m a z o n a s ........................ Jo sé  L uiz A raújo  N eto  —  D ire

to r G eral do D . E . I . P .
P a r á ................................... Jo sé  R ibas —  R epresen tan te .
M aranhão  . . . . . .  A lberto  d e  B ritto  P e re ira  —  R e

presen tan te.
P i a u l .................................  Francisco F re ire  de A ndrade —

R epresen tan te .
C e a r á ................................  Jo aq u im  T orcap io  F e rre ira  —

R epresen tan te .
R io  G rande do N o rte  . E d ilson  Cid V arela —  D ire to r da

Im prensa Oficial.
P a r a í b a ............................  V ito r E sp írito  Santo  —  R ep re

sentante.
P e rn a m b u c o ...................  H e ito r M oniz —  R epresen tan te .
S e r g i p e ............................. E xupero  M onteiro  —  D ire to r da

' Im prensa Oficial.

B aía

M inas G erais . . 

E sp írito  Santo  . . 

R io  de Jan e iro  . . 

São Pau lo  . . . .  

P a r a n á ....................

Santa C atarina .

R io G rande do Sul

G oiaz . . . 

M ato  Grosso

I

Afonso R uy  —  D ire to r da Im 
prensa Oficial.

O linto Fonseca F ilho  —  D ire to r 
da Im prensa Oficial.

M anoel Lopes P im en ta  —  D i
re to r da Im prensa Oficial.

T arquin io  de M edeiros —  D ire
to r da Im prensa Oficial.

Sud M enucci —  D ire to r da Im 
prensa Oficial.

N estor E ricksen  G uim arães —  
D ire to r G eral do D . E . I . P .

João  B atista  da Costa Pere ira  —  
D ire to r da Im prensa Oficial.

T im oteo  F re itas  —  D ire to r da 
Im prensa Oficial.

G aribald i T eixeira —  D ire to r da 
Im prensa Oficial.

A rquim edes P e re ira  L im a —  D i
reto r G eral do D . E . I . P .

Um grande concurso para a edição de 
folhetos agrícolas

Mais de 100 m ii cruzeiros em prêmios

Com  o objetivo de m elhorar os conhecim entos de nossos 
lavradores, o M inistério  da A gricultura vem  distribuindo, 
nos últim os anos, um  núm ero crescente de publicações 
técnicas sôbre os m ais variados assuntos. A  p a rtir  de 1940, 
foi ado tada pelo Serviço de Inform ação Agrícola a norm a 
de concursos para  a edição de m onografias.

A divulgação agrícola tem  m erecido, tam bém , todo o 
apôio do atua l M inistro , que é um  renom ado publicista, 
sendo num erosas as suas obras, conferências e a rtig o s.

O S r . Apolônio Sales acaba de aprovar o plano para  a 
realização de um  grande concurso de folhetos, que lhe foi 
apresentado pelo d ireto r do Serviço de Inform ação A grí
cola, agrônomo Itag ib a  B arçan te .

Ê sse plano, que abrange 40 tem as e estabelece prêm ios 
num  to ta l superior a 100 mil cruzeiros, está assim  orga
nizado:

Secção I  —  Prêm ios de 4 m il cruzeiros: 1 —  F ru ticu l
tu ra  T ropical; 2 —  M elhoram ento  dos R ebanhos; 3 —  
Criação de E qüídeos; 4 —  Criação de Ovinos —  B enefi
ciam ento de lã; 5 —  Criação de Caprinos —  Preparo  das 
Peles; e 6 —  F ru ticu ltu ra  de C lim as T em perados.

Secção I I  —  Prêm ios de 3 .5 0 0  cruzeiros: 7 —  C ultura 
e Beneficiam ento do Cacau; 8 —  C ultu ra  do Algodoeiro; 
9 —  D outrina e P rá tica  do Cooperativism o; 10 —  V iti- 
cu ltu ra; 11 —  D efesa San itária  V egetal; 12 -— Conserva
ção de Produtos V egetais; 13 —  Fabricação D om éstica de

Vinhos, V inagres e Sucos de F ru tas ; 14 —  V inicultura; 
15 —— Lavoura sêca; 16 —  Criação de G ado L eiteiro; 17
—  Produção de N ovilhos p ara  Frigorífico; 18 —  F a b ri
cação de Queijos; 19 —  D efesa Sanitária  A nim al; 20 —  
Piscicu ltu ra —  A proveitam ento de Açudes, R epresas e 
Lagos; 21 —  A dm inistração da Fazenda —  C ontabilidade 
Agrícola; 22 —  Em belezam ento dos Sítios e Fazendas; 23
—  H igiene R u ra l.

Secção I I I  —  Prêm ios de 2 mil cruzeiros: 24 —  A duba- 
ção V erde; 25 —  A proveitam ento das T erras  em  tôrno dos 
Açudes; 26 —  P reparo  do E strum e Anim al; 27 —  C ultura 
do A mendoim; 28 —  C ultura da R am ie —  Beneficiam ento 
da F ib ra; 29 —  C ultura da M am ona; 30 —  C ultura do 
Centeio, Cevada e Aveia; 31 —r Fabricação do Carvão 
V egetal; 32 —  Fenação; 33 —  Criação de Coelhos —  P re 
paro das Peles; 34 —  Criação de Perús; 35 —  Criação de 
Palm ípedes; 36 —  A lim entação das G alinhas; 37 —  A pro
veitam ento  de Sub-Produtos de M atad o u ro .

Secção IV  —  Prêm ios de m il cruzeiros: 38 —  C ultura 
da B a ta ta  doce; 39 —  C ultura da Bucha; 40 —  C ultura 
de C actáceas Forrageiras.

c o n d i ç õ e s  e x ig id a s  —  O  concurso obedecerá às seguin
tes condições:

a )  partic ipação de: 1 —  Agrônom os: tem as ns. 1, 6, 7, 
8, 10, 11, 14, 15, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 38, 39 e 40; 2 —  
Veterinários: tem as n s . 19 e 37; 3 —  Agrônom os e  V ete-


